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HISTÓRICO

Severínia foi fundada a partir da doação de 50 alqueires de terras a São José de
Severínia, por José Severino de Almeida e seus filhos, proprietários da fazenda Bagagem,
de cafeicultura e pecuária, no Município de Olímpia.

Em 1913, a Companhia de Estrada de Ferro São Paulo-Goiás, atual FEPASA, que
fazia o percurso Bebedouro a Olímpia, inaugurou a Estação de Monte Verde, distante 9
km da fazenda Bagagem, onde fazia apenas uma breve parada. Em vista da necessidade
de uma Estação em São José de Severínia, os fazendeiros vizinhos formaram uma
comissão para reivindicar junto à ferrovia, no que foram atendidos, sendo a Estação, no
entanto, construída às expensas dos próprios fazendeiros.

À Estação foi dado o nome de Luís Barreto, em homenagem ao médico Luís Pereira
Barreto, contrariando as expectativas dos moradores da região, que desejavam a
denominação de Severínia, em homenagem ao seu fundador. A alteração do nome,
somente ocorreu em 1916, quando a povoação foi elevada a Distrito de Paz.

GENTÍLICO:  SEVERINENSE

FORMAÇÃO   ADMINISTRATIVA

Distrito criado com sede na povoação de Luís Barreto e a denominação de Severínia
por Lei Estadual nº 1806, de 1 de dezembro de 1921.

Tomou o nome de Luís Barreto por Decreto Estadual nº 4891-B, de 14 de fevereiro de
1931.

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o Distrito de Luís Barreto figura
no Município de Olímpia.

Pelo Decreto Estadual nº 9775, de 30 de novembro de 1938, o Distrito de Luís
Barreto, voltou a denominar-se Severínia.

Em 1939-1943, o Distrito de Severínia figura no Município de Olímpia.
A mudança do topônimo, de Luís Barreto para Severínia, já fora determinada pelo

Decreto Estadual nº 9532, de 20 de setembro de 1938, acrescentando o Decreto Estadual
n.º 9726, de 12 de novembro de 1938, que a restauração do nome de Severínia tornar-se-
ia efetiva a contar de 1º-I-1939.

Em virtude do Decreto-lei Estadual nº 14334, de 30 de novembro de 1944, que fixou o
quadro territorial para vigorar em 1945-1948, o Distrito de Severínia figura igualmente no
Município de Olímpia, bem como no fixado pela Lei n.º 233, de 24-XII-48 para 1949-53.

Elevado à categoria de Município pela Lei n.º 2456, de 30 de dezembro de 1953,
desmembrado de Olímpia. Constituído do Distrito sede, Severínia. Sua instalação
verificou-se no dia 01 de janeiro de 1955.

Fixado o quadro territorial para vigorar em 1954-58, o Município é composto apenas
de 1 Distrito, Severínia. 

Assim  permanecendo em divisão territorial datada de 01-VII-1960.


